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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA O 
CURSO DE ENGENHARIA DE PESCA - Edital N⁰ 3/2021, de 01 de junho de 2021. 

PARECER DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 

O candidato de RG 024743992003-8, apresentou recurso contra a nota da prova de 
Ttulos, solicitando revisão e/ou esclarecimentos quanto ao resultado da referida prova. 

Além disso, o recorrente apresenta na fundamentação do recurso, os pontos ob\dos 
pelo candidato de maior pontuação no currículo, pois segundo sua análise existe semelhança curricular 
entre o currículo do candidato de nota máxima (RG 8141617) em termos de \tulação, número de 
publicações (ar\gos como autor principal, co-autoria, livros, resumos nacionais e internacionais - 
úl\mos cinco anos anteriores à data do Edital), experiencia em docência, orientação e bancas, 
além dos demais pontos da resolução. O autor do recurso solicita além da revisão da sua nota, a 
dos candidatos da segunda e terceira colocação. 

Cabe ressaltar que a banca examinadora disponibilizou, até o momento, apenas o RG dos 
candidatos, como forma de manter o direito ao sigilo dos mesmos. Comparações entre currículos 
são responsabilidade de quem as fez, sendo que a banca somente liberou informações das 
avaliações do próprio candidato, caso requeridas por ele. 

Portanto, considerando que o recurso previsto no edital se refere a nota do próprio 
candidato e não de outrem, a banca examinadora revisou a contagem dos pontos do requerente. 

Cabendo ressaltar que a análise do título dos candidatos foi realizada por uma banca 
autônoma e soberana, a qual seguiu os mesmos critérios para todos os candidatos. Na análise, 
considerou-se integralmente as pontuações orientadas na tabela de  pontos para análise de 
Curriculum Vitae (Resolução Nº 039/08 - CONSUN - ANEXO V), bem como, os cer\ficados e 
comprovantes na área do concurso. Não foi constatado nenhum erro na avaliação, desta forma, 
fica mantida a pontuação alcançada pelo candidato. 

Não havendo mais nada a declarar, atenciosamente, a Comissão Examinadora. 

Parnaíba-PI, 06 de julho de 2021. 
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ANEXO V – Resolução Nº 039/08 – CONSUN 
Tabela de pontuação para análise do currículo 

JONATAS DA SILVA CASTRO

Ponto por 
componente 
curricular na 

área do concurso

Pontos atribuídos ao candidato 
com base nos comprovantes 

apresentados

1.0 Titulação acadêmica

1.2 Curso de Mestrado 60,0 60,0

1.3 Curso de Especialização 0,0 0,0

1.8 Curso superior Graduação 10,0 10,0

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS NA CATEGORIA 70,0

2.0. PRODUÇÃO CIENTÍFICA/TÉCNICA/CULTURAL E/OU ARTÍSTICA (* OBSERVAÇÃO: Para os itens de 
2.1 à 2.10 deve-se considerar os trabalhos publicados na área do concurso e que tenham sido 
publicados nos úlbmos cinco anos anteriores à contar da data de lançamento do edital do concurso).

2.1. Ar\gos publicados em periódicos indexados – 
QUALIS A1 CAPES.*

10,0 20,0

2.3. Artigos publicados em periódicos indexados 
– QUALIS B1 CAPES ou trabalho completo publicado 
em Conferência A1, A2 (específico para área de Ciência 
da Computação)*

6,0 12,0

2.4. Artigos publicados em periódicos indexados 
– QUALIS B2 e B3 CAPES ou trabalho completo 
publicado em Conferência B1 e B2 (específico para 
área de Ciência da Computação)*

4,0 16,00

2.8. Resumos simples e resumos expandidos 
publicados em anais de congressos internacionais ou 
nacionais*.

0,3 1,5

2.9. Trabalhos completos publicados em anais de 
congressos internacionais. Para áreas, exceto Ciência 
da Computação, cujos eventos \veram no QUALIS, 
computar somente eventos do QUALIS CAPES.*

0,5

1,0 
CONSIDEROU-SE SOMENTE 

TRABALHOS COM 
COMPROVAÇÃO

2.11. Livros publicados com ISBN, com no  mínimo 60 
páginas, e conselho editorial

5,0 5,0

2.12. Capítulos de livros publicados 
internacionalmente, com ISBN e conselho editorial

3,0 3,0

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS NA CATEGORIA 58,5
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 Janaína de Araujo Sousa San\ago 
Presidente da Comissão de Seleção

4.0. EXPERIÊNCIA DIDÁTICO PEDAGÓGICA E/OU TÉCNICO-ADMINISTRATIVA NA ÁREA DO CONCURSO

4.2. Como estudante:

4.2.3 Bolsista em projeto de iniciação 
cienTfica (por ano)

2,0

NÃO APRESENTOU 
CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

COMO BOLSISTA PARA O 
PERÍODO REQUERIDO

4.2.5 Par\cipação em programa ou 
a\vidade de extensão 2,0 2,0

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS NA CATEGORIA 2,0

5.0. OUTRAS ATIVIDADES REALIZADAS NA ÁREA DO CONCURSO

5.1. Par\cipação 
5.1.1. Em banca Examinadora de:

5.1.1.6. defesa de trabalho de conclusão de curso de 
especialização ou de graduação 0,5 (máximo 5,0) 0,5

5.4. Orientação de:

5.4.3. Iniciação CienTfica concluída
1,0 (máximo 10,0)

CONSIDEROU-SE SOMENTE 
ORIENTAÇÕES

5.4.5. Orientação de Monografia (trabalho de 
conclusão de curso de especialização)  concluída.

1,0 (máximo 10,0)

1,0 
CONSIDEROU-SE APENAS 
MONOGRAFIAS NA ÁREA 

DO CONCURSO

TOTAL DE PONTOS CONSIDERADOS NA CATEGORIA 1,5

PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA 132


